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AVISO AOS ACIONISTAS 

 

A PORTO SEGURO S.A. (“Porto” ou “Companhia”) (B3: PSSA3) comunica aos senhores acionistas que, 

conforme deliberação em reunião do Conselho de Administração realizada em 23 de novembro de 2022, 

aprovou determinar a data de 29.11.2022 para o pagamento do saldo relativo aos dividendos que 

completam o valor do dividendo mínimo obrigatório no montante de R$ 23.709.091,97, correspondendo 

a R$ 0,03717026792 por ação e dos dividendos adicionais ao mínimo obrigatório relativo ao exercício 

de 2021, no valor de R$ 261.729.090,87, correspondendo a R$ 0,41032952435 por ação 

(desconsideradas as ações mantidas em tesouraria), ambos relativos ao exercício social encerrado em 

31 de dezembro de 2021, aos acionistas que estavam registrados na base acionária da Companhia em 

31.03.2022, conforme crédito contábil realizado nessa data, nos termos da deliberação aprovada na 

AGO/E da Companhia realizada em 31.03.2022, que aprovou que o pagamento dos proventos aqui 

mencionados seria realizado até 30.11.2022.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2022 

 

 

Porto Seguro S.A. 

Roberto de Souza Santos 

Diretor de Relações com Investidores 
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NOTICE TO SHAREHOLDERS 

 

PORTO SEGURO S.A. (“Porto” or “Company”) (B3: PSSA3) hereby informs its shareholders that, 

pursuant to the resolution of the meeting of the Board of Directors held on November 23, 2022, 

approved to the date of 11/29/2022 the payment of the balance related to the dividends, that complete 

the amount of the mandatory minimum dividend, in the amount of R$ 23,709,091.97, corresponding to 

R$ 0.03717026792 per share, and additional dividends to the minimum mandatory for the year 2021, 

in the amount of R$ 261,729,090.87, corresponding to R$ 0.41032952435 per share (disregarding 

shares held in treasury). Both dividends are related to the fiscal year ended on December 31, 2021 and 

are paid to shareholders who were registered in the Company's shareholder base on 03/31/2022, 

according to the accounting credit made on that date, pursuant to the resolution approved at the 

Company's AGM/E held on 03/31/2022, which approved that the payment of the dividends mentioned 

would be made by 11/30/2022. 

 

São Paulo, November 23, 2022 

 

 

Porto Seguro S.A. 

Roberto de Souza Santos 

Investor Relations Officer 


